
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

Abre crédito especial. 

A Câm;:lra Uunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

1\.1"tigo 12 - Fica aberto o Cl"édi to especial da impox·tân

cia de HCr:::;7. 000, 00 (Sete mil cruzeiros) para atender ao pagameg 
to de despesas com a Campanha Hacional de Alimentação 3scolar,' 

nos têrrnos elo Convênio firmado em ll de Movembro de 1967. 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contrário, en

tendo esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura I1íunicipal de Santa Luzia, 2 de maio de 1970. 

Prefeito l.Iunicipal 
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